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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO Nº 002/2016

DECRETO N° 02/2016
 

Dispõe sobre o cancelamento da Licitação e do
contratos com a empresa Lorena e Adria

 
De 04 de abril de 2016
 
CLÁUDIA  APARECIDA  DIAS ,  Prefeita  Municipal  de
Monte Horebe, na Paraíba, no uso de  suas  atribuições  legais
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e
 
CONSIDERANDO  o  desejo  da  administração  atual  em
cancelar  e  rescindir  qualquer  ato  informado  como  irregular
pelo Ministério Público Estadual e Federal.
 
CONSIDERANDO o desejo da  administração pública  atual
em  corrigir  e  retificar  qualquer  erro  ou  equívoco,
eventualmente, ocorrido no município de Monte Horebe.
 
DECRETA:
 
Art.  1º.  Fica  rescindido  unilateralmente  qualquer  licitação  e
seu  respectivo  contrato  firmado  entre  o município de Monte
Horebe e a empresa Lorena e Ádria, que estejam em vigor, com
efeitos a partir da data da publicação do presente decreto.
Art.  2º.  Determino  o  bloqueio  e  a  suspensão  de  todo  e
qualquer  pagamento,  em  favor  da  empresa  Lorena  e  Ádria,
mencionada  em  irregularidades  pelo  Ministério  Público
Estadual, com o objetivo de verificar a lisura dos mencionados
pagamentos.
Art.  3º.  O  presente  decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação, revogandose todas as disposições em contrário ao
presente decreto municipal.
 
Prefeitura Municipal de Monte Horebe, 04 de abril de 2016.
 
CLÁUDIA APARECIDA DIAS
Prefeita Municipal 
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